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PROCESSO: 2023/054798 
RECORRENTE:  JEFERSON PEREIRA TORRES 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES- SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: E217004581 

                                                                 JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

EMENTA: Infração do Art. 186, II do CTB –. FÉ PUBLICA. SOLICITA 
ART 267. MULTA GRAVISSIMA. Recurso CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de recurso interposto pelo proprietário legal do veículo,em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito 
de nº E217004581, na data de 11/05/2023, na Rod. BA093 km 44 na cidade de MATA DE SÃO JOÃO. 

É o relatório. 

Voto 

Superadas questões processuais no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória, e presentes todos os 
requisitos de ordem formal quanto a lavratura do AIT, passo à análise de mérito do Recurso. A arguição do artigo 280 do 
CTB endossa que as ações do órgão autuador e dos agentes de fiscalização de trânsito estão sendo praticadas em 
conformidade com a Lei, como dispõe o inciso V, já que do AIT é possível extrair a identificação do órgão/entidade e da 
autoridade de trânsito ou agente autuador. 
 
Sobre o pedido de conversão em Advertência, considerando que a infração em tela é GRAVE, portanto não possui 
direito ao benefício, como consta na Redação: 
 

Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração 
de natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, caso o 
infrator não tenha cometido nenhuma outra infração nos últimos 12 
(doze) meses.  ART 267, CTB. 
 

É de frisar, portanto, que não houve qualquer ilegalidade cometida pelo órgão autuador, pelo que as argumentações do 
Recorrente restam como equivocadas, e encontram espaço apenas no seu anseio de ter o AIT – Auto de Infração de 
Trânsito arquivado, entretanto, não há qualquer mácula que desfigure a atuação Estatal, como aqui demonstrado.   

Não merece a possibilidade de arquivamento da notificação formulado, tendo em vista de que o  agente cumpriu os 
requisitos do art. 280 do CTB. Vejamos:   
 
Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará: 
 

§ 1 – I - tipificação da infração; 
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 
cometimento da infração. 
 
§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da 
autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente 
regulamentado pelo CONTRAN. 
 
§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à 
autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 
dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte. 
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Assim, resta descartada qualquer imputação de ilegalidade supostamente cometida pelo órgão autuador, pelo que as 
argumentações da Recorrente demonstram-se vazias e sem fundamento, encontrando espaço apenas no anseio deste 
em ter seu Auto de Infração de Trânsito - AIT arquivado.   
 
Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, diante dos 
argumentos à luz da 918 do CONTRAN. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, 
entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº 
E217004581 válido, mantendo a sua  exigibilidade.  
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso 
apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração de  
nºE217004581pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento 
devidamente chancelado pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 
inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI, 01 de Outubro de 2024.  
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